
 

 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 009/2013, 05 de fevereiro de 2013. 
Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 
163.435,72(cento e sessenta e três mil, quatrocentos e trinta e 
cinco reais e setenta e dois centavos), no Orçamento Geral do 
Exercício de 2013, e dá outras providências 

 
A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, Sanciono a seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial no Orçamento do 
Exercício de 2013, no valor de R$ 163.435,72(cento e sessenta e três mil, quatrocentos e trinta 
e cinco reais e setenta e dois centavos), com a seguinte especificação: 
 
03 – Secretaria de Administração 
03.01 – Departamento de Administração 
FONTE: 000.01.07.00.00 - Recursos Livres 
3 – de Exercícios Anteriores 
04.122.0004.2.504 – Atividades do Serviços Administrativos – Superávit 2012 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.....................................................................R$ 2.909,88 
 
Fonte: 504.99.99.00.00 – ROYALTIES  
3 – de Exercícios Anteriores 
04.122.0004.2.505 – Atividades de Serviços e Apoio Administrativo – Superávit 2012.                                                                                                                       
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo......................................................................R$ 4.028,54 
 
Fonte: 501.04.99.00.00 – Alienações de Ativos 
3 – de Exercícios Anteriores 
04.122.0004.1.508 – Infraestrutura de Móveis e Equipamentos para administração 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente...........................................R$  3.708,72 
 
Fonte: 514.99.99.00.00 – Indenizações recebidas Por Bens Sinistrados 
04.122.0004.1.509 – Aquisição de Veículos Para Administração 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente..........................................R$  45.322,22 
 
06 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. 
06.01 – Departamento de Administração e Controle 
20.606.0039.2.506 – Atividades de Administração e Controle de Serviços Urbanos – Sup. 2012.     
Fonte: 509.99.99.00.00 - GERÊNCIA DE TRÂNSITO. 
3 – de Exercícios Anteriores 
3.3.90.30.00.00 – Material do Consumo.........................................................................R$ 526,06 
Fonte: 510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Policia. 
3 – de Exercícios Anteriores 
3.3.90.30.00.00 – Material do Consumo......................................................................R$ 4.644,39 
Fonte: 511.01.07.00.00 - Taxas - Prestação de Serviços 
3 – de Exercícios Anteriores 
3.3.90.30.00.00 – Material do Consumo......................................................................R$ 2.143,58 



 

 
 
 
 
 
Fonte: 512.99.99.00.00 – CIDE 
3 – de Exercícios Anteriores 
3.3.90.30.00.00 – Material do Consumo........................................................................R$ 645,48 
 
06.02 – Departamento de Serviços Urbanos.            
Fonte: 507.99.99.00.00 – Iluminação Pública – COSIP 
3 – de Exercícios Anteriores 
15.451.0037.1.507 – Iluminação Pública, Contribuição e Investimentos – Superávit 2012.  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações......................................................................R$ 99.506,85 
 
Art. 2º - Para cobertura do que trata o Artigo anterior, ficam indicados como Recurso os 
Superávits Financeiros, das fontes: 000 Recursos Livres R$ 2.909,88, fonte 504 – ROYALTIES 
R$ 4.028,54, fonte 501 3.708,72, fonte 514 45.322,22 fonte 509 - GERÊNCIA DE TRÂNSITO R$ 
526,06, fonte 510 TAXAS - Exercício Poder de Policia R$ 4.644,39, fonte 511- TAXAS - 
Prestação de Serviços R$ 2.143,58, fonte 512 – CIDE R$ 645,48, fonte 507 – Iluminação 
Pública – COSIP R$ 99.506,85, apurados no Exercício de 2012. De conformidade coma A Lei 
Federal 4.320/64 e Alterações.  
 
Art. 3º - Autoriza ainda a inclusão do Projeto especificado no artigo primeiro ao Anexo Único da 
Lei nº 1521/2009 – PPA - Plano Plurianual, Lei Diretrizes Orçamentária no Exercício – LDO nº 
1827/2012 para o Exercício de 2013. 
  
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 05 de fevereiro de 2013. 
 
 
 

Ivar Barea 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


